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LEI N° 1.509/2025
 

Súmula: Dispõe sobre denominação da Rua
Vereador Osvaldo Dudas.

 
Ireneu Inácio Zacharias, Prefeito Municipal de Paulo Frontin,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faço saber,
em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada Rua Vereador Osvaldo Dudas,
localizado no bairro Cohapar, situada entre as ruas Vereador
Ceslau Konfidera e Ladislau Kmita.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paulo Frontin, 12 de novembro de 2025.

 
IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal
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